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Parecer: Pela tramitação

Ementa'do Projeto de Lei: Autoriza a contratação_atraves de processo seletivo de I enferm eira para aFundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira áa Costa. : r

Relatório:

A matéria em aniilise tramita nesta Casa Legislativ4 por iniciaüva do Executivo, sob aforma de Projeto de Lei, tendo como objetivo autoizar a cõnüatação através de processo seletivo de 1
enfermeira para a Fun{aeio Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, p*ui.r*p* exigências do
Conselho Regional de Enferrnagem.

Presentsmente o projeto enconü'a-se nesta Comissão, conforme distribuição regimental,
estando, sob a responsabilidade desta relatoi4 pwa exame da sua Çonstitucionalidade 
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regimental

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer Infonnativo da Assessoria Jurídica n" L0B\2O25, do Senhor Assessor
Jurídico da Câmara de Vereadores, quanto ao aspecto formal em si, destaca-se que o projeto de lei em
epígrafe atende aos requisitos legais inerentes a espécie, contendo no mesmo a sua exposição de rnotivos,
o impacto financeiÍo para os próximos 12 (doze) meses, englobados os Exerçícios Financeiros de 2025 e
2026,bemcomo a declmação do ordenador de despes4 a luz do que dispõe Lei Complementar no 10112000,

quanto a existência de recursos suficientes para fins de execução da ação pretendida.

Conclusão:

Em analise ao Projeto de Lei ne 07912025, considorando os fundamentos legais e

constitucionais, bem Çomo o ajuste da matéria às nonnas formais da técnica legislativ4 esta comissão se

manifesta favoravelmente à tamitação da matéria.

Este é o Parecer

Sala "Severino do Sul, I de outubro de2025
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